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Gabinete da Mesa Diretora
)

PORTARIA-GMD Nº 11, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com base no art. 51 da Lei Complementar nº 769, de 2008, bem como no art. 83, da Orientação Normativa MPS/SPS nº 2, de 31 de março de 2009, publicada no DOU de 2/4/2009; na Portaria Interministerial nº 19, de 10 de janeiro de 2014, publicada no DOU de 13/1/2014; e no que consta no Processo nº 001.000623/2005, RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do reajuste fixado para o Regime Geral de Previdência Social aos benefícios de aposentadoria e pensão da CLDF concedidos com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, regulamentado pela Lei nº 10.887/2004, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2014. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 18/2/2014.
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